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Carta á Rua em agosto de 191!). 
Amigo Sr. redactor — Rogo o acolhimento das poucas linhas, a 

soguir, que explicam porquo assignei o protesto a qnc se referiu uma 
local do seu conceituado jornal do hontem; 

Seria inexplicável anomalia, si outra impres-ão, que não de sur- 
praza, tivesse eu ao ter conhecimento das occorrenoias passadas 
em assemhléa gerai da Garantia da Amazônia, quer sobre a convo- 
cação. quer sobVe a deliberação da assembléa, reunida na sédo 
dessa sociedade. 

Fui um dos fundátipres da bom organizada Sociedade de Seguros 
Mútuos sobre a Vida, dèsse monumento de Stutualismo Social do que 
se ufaua o Pará, oxcrcando. desde a sua fundação, o cargo de 
director-incdico, eleito oirKsucccssivas assembléas geraes de asso- 
ciados. \ 

A lisura com quo sempre dirigida, a ponlnalidadc no des- 
empenho dos compromissos assuihidos pela sociedade, a par dos \ a- 
liosos serviços prestados por quantom pequenos e grandes empregados 
auxiliavam a administração, levaram a Garantia da Amazônia a col- 
locar-se entre as maiores sociedades copsenera^ que operam ua Ame- 
rica do Sul. ' \ 

A Garantia ria Amazônia, com eflbith, desde a sua fundação era 
ÍO^de abril de 1897, isto é. ha mais do 22 nnnos, ató dezembro do 
1918, pagou aos seus associados ou accumulJu cm beneficio dos mes- 
mos, o seguinte: 
''nistros pagos..., 19.297:617^770 
polices resgatadas proinaturaraenre 3.086:0ã7S780 

olices resgatadas durante a vida dos segnrado\, 
por vencimentos  K.280:9015320 
■ces sorteadas  ' .1.287: 7i>n$000 
    197: t04$:i00 

servas tcchnicas  9.393:8275886 
serva; especiaes e sobras.   u»7:4) l S824 

Total  . ;U)9rí81$370 

Se esses algarismos, assim alinhados, nfío valessem aos olhos"Sdos 
incréos pela mais legitima aíTicniaçlo da eíliciencia do mutualisi^o 
bom ontendido, bem organizado e melhor executado, valeriam, é ceruV 
ao monos, para demonstrar, de modo irrefutável, que os administra- 
dores que tal resultado e taes beiroficios puderam paulatinamente 
iwontoar, não foram, apenas, esforçados trabalhadores, mas propugna- 
lores incansáveis do ideal do mutualismo, possuindo a envegadura 
juc só é compatível com os mais rigorosos princípios de honestidade 
ô honradez. , ,, ... 

Exercendo sempre o cargo do director medico, cargo tcchinco, 
mais diroctaraente me cabem as responsabilidades da diroecão do 
serviço medico, no que diz rosputo á escolha dos riscos propostos á 
sociedade o ao julgamento dos sinistros occorridos, — não f"gind<v 
sorf in. a responsabilidades outras, de qualqner natureza ou em qnai- 
qner emergeucia. No ixercicio efTectivo dessas funççóes, na sódo rio 
|Dep'arfamonto dos Estados do Sul, esdo 1912, só me é dado coutveccr 
do movimento financeiro da sociodade pelos balanços annualj/nme 
nublicados. os quaos não são. não podem »er, nem devem ser senão a 
expressão legitima da verdade despida de condemnaveis f/ntasias 
Vumericas. Do ultimo desses balanços — o de 1918, que tpnlio em 
mãos. — constara os algarismos acima referidos e mais- qim. no 
Bxercicio financeiro de 1918, a rcceiia fo, dc 1.9.1 J:dpVS46-3 ; a 
DBSPEZA foi do 1.410:6880170. incluindo nesta soniffla todos os 
sinistros o pensões pagos durante o amno financeiro, havendo do 
excedente da receita sobre a despeza ;,21;4 >05-9-. ral.vrn taes alga- 
cismos tão al! >, quo bem posso, assim, tustiflear a p.uha surproza 
ante a nrojortada dissolução da sonedade, e ter ou^efiectidamente. 
prestado a minha assignatura ao protesto formulai!# pelo» ropreseit- 
lantes da diroctoria, que, por contracto cspec;/. administram o 
citado Departamento. . • / ^ 

Si tivesso ou Si lo avisado, como devera, f como pedi por tnlo- 
gramma om principio do janho nroxitno pnsmdo, teria certamente 
lavrado o inc-me protesto perante a AssemhK a Geral, no caracter 
Io segurado e na qualidade do Dicoctor quo da ■« ' ai ". 

Si fosse opporluno relator a ossa ilhfctrada rc aeção o que se 
passou na memorável Assembléa Geral uft bociodade cm o) da abril 
do 1902, é possível que por legi tma de li^ção ajn foose encontrada a 
gonese da autuai indesejável fermentação. Ha ''"o 
illudem o, para o reconhecimento dás realidades, o tempo e ai.i U 
b sempre o melhor factor. Em Ul emergência e em caso do 
responsabilidades é bom sempre apppfcar o — «»>"" ''"x/uc fn '"f™- 

Rio de ianoiro, 9 de agosto áe 1919. — Seu constante leitoi, 
firmo hragn. >> . . . . . 

Tratando da impronsa, Sr. ('residente, ò preferível vir trazei 
go sccnario carioca o julgamouíb da impronsa feito pela própria nu- 
orensa, como o fiz, do qnc fazei-o ou pessoalmoiito. _ E. si, realmen- 
te, existom ser tos orgãos da imprensa, estabelecidas as honrosas 
vxcepedes que estão dentro das fôrmas rígidas systomatizadas c 
emraoiduranas pelas palavras' da própria imprensa que aqui ostão, 
terei en, Srs. Senadores, necessidade de vir aqui fazer a minha defesa 
para impedir que tentem conspurcar a alvura da honra do meu 

nome, rasgar a túnica da honorabilldadc em que fne tenho envolvido 
durante todo o meu passado, quo não 6 curto, c durante toda a 
minha vida publica, é necessário que venha dejender-me perante ao 
Sonarlo ? 

Sr. Presidente, no tempo da Republicado Vonoza, couforrac nota 
que aqui tenho, om 1407, um embaixador do Veneza junto a corte 
de Luiz X.IV, notou que o rei estava raolindrado com clle, porque, 
na sua correspondência com a Republica de Veneza, o embaixador 
fizera aflirmações quo desgostavam a côrte do Fr.ifeça. 

O embaixador indo a Voneza, queixou-se ao Senado desto menos- 
preço do então rei do França e teve, depois dc pala vras irônicas om 
torno do assumpto a opportimidade do çüzot" ao Senado as seguintes 
paJavas moraoraveis ; «Perdoe-me V\'..Lxs. so lho.3 falo com essa 
audacia. Mas, se ou não tivesse coragem para lhes dizer o quo sinto, 
não soria ura homem, nem seria um cidadão». 

Acrescenta o historiador que o embaixador dc Veneza conhecia 
bom a sua patria, sabia quanto alli era apreciada a verdade, c que a 
abnegação o o desinteresse mereciam sempre o respeito c os applausos 
da Republica. 

Penso, Sr. Presidente, que na Alinha patra também a abnegação e 
o desinteresse merecem os applausos dos republicanos. E é por isso 
que venho dizendo a verdade, éó a verdade, esperando que o.iuizo do 
Senado saja formulado, não contra o meu modo de proceder: mas 
contra o modo de procoder dá imprensa, quo nessn quadro em que 
contrastam a reputação dq. um Senador e a reputação da imprensa, o 
choque se dA favorável monte a quem disso e a quem tom razão. 

Sr. Presidente, feita esta pequena introducção ao que me cumpria 
dizer cm relação ao chamado crak da GarantíK da Amazônia, facto 
que envolveu interesses mn Iodos os Estados da União, por conse- 
guinte, 'acios do ordem geral que envolvem ainda interesses até dc 
alguns estrangeiros, devo dizer que antes dostes acontecimentos ou 
vivia em uma atmosuhcra tão tranquilla, ha soto ou oito atmos pas- 
sados rcsfdeuto ruisia Capital, deanto dos balanços annualinouto apre- 
aontados pula sociedade, seguro c crente do quo cila continuaria a 
ser aquilto que foi sempre, quer dizer, uma sociodale dirigida por 
homens cuja vida se pautava por linhas do honra c moralidade, me- 
recendo appfausos om todo o paiz, sondo eloaiada a sua administração 
até no ostràugoiro, porque eu proprio, assistindo a um congresso de 
médicos de companhias do soguros, em Amstordan, no anuo de 1990 
—e tinha a sociedade c itlo fros annos de existência—tive opportum- 
Vi^de d,e ouvir dos mais notáveis economistas que então alli se re- 
uniam, porquo os directoros o gerentes das compa ihias estrangeiras 
são todos mais ou menos economistas—quo jámais.companhias dc sc- 
gnpoVnm rres annos do existência havia podido amontoar tão grande 
soramrtnie capital, tão grande sonnna de ouro para responder pelos 
compromissos assumidos para com os segurados. 

TnnXiillo, como dida, pelos balanços apresentados, tranquulo 
pelo nome o peia reputação que gosavara os directoros da sociedade, 
ou não pocaapic fúrraa alguma cogitar do facto rcalmontc oscamlaloso 
—o assim eu SÚlsíflquei—da proposta feita, em uma asso ubléa illegi- 
tiraa e criminoskmonte.reunida para a dissolução dessa sociedade. 

Sciont", aporqi- quatro dias depois da reunião, porque o tole- 
grapbo assim o quix, da assembléa realizada, cn tive opportuuidade 
de passar ao governa ler do Esladn do Pari, era telogramma, que ja 
foi publicado pela imprensa desta Capital, mas que faço empenho do 
trazer ao meu discurso-norquo justifica a minha altitude om relação 
á minha própria consoúmcia c em relação nos murmúrios quo 
porventura se possam espSlliar na legião dos segurados da Garantia 
da Amazônia, quo sobem aoUialmonto a mais do 3.000 nos Estados 
do Sul da Republica. \ , ' , • 

Eu disso", Sr. Presidente,V Governador do Para o seguinte, no 
dia 7, tendo-me chegado a notapa no dia 0: 

«Causou aqui (lolorosàSinpressão a reunião quasi clandes- 
tina da aasemWéa d» Garnii\a da Amazônia deliberan io dis- 
solução da Sociedade quo rqtrosentoii sempre pela senedadn 
tios sons negocios uma das mnmres organizações finaiicoiras <la 
nossa terra. Não chegou aqui Viticia a&uma sobro convoca- 
ção do semolhanto assomblóa apesar dc haver ou dirootor 
felcgrapha Io 4 diroctoria om junhiMassado, pedindo que mo 
avisassem poixino desejava estar prasente nlü Resolução to- 
ma-la producio aiulauia InesorupuIosV lança descrédito sobro 
ins.ituição roflectiudo se sobre nome nVso Estado. I oço oiuic 
meu honrado amigo Monto Redondo sugbcrmdo nlvitre evitar 
dissolução, pois. já tolographoi diroetdnatoclarando dispôr 
aqui capitães para reorganização. —- l'i) in\lli U'ia. 

cur 
Não p^sso Sr. Presidente, ser taxado do soll larjo com os qnc pro- 

. ...•ara cavar o descrodito clã sociedade, quando 6 cAto que, logo quo 
recebi a primeira communicação, dirigi-mo, tdegraphic.amoiito, a 
Governador do Estado, quo tenho a lioura de repiwontar nesta uasa 
nos termos ji referidos. S. Ex., o Governador ao Estado, no ena se- 
guinte, respondeu-mo nesses termos: 

«Confio acção enérgica opportuna mombros directoria a 
innnmeros interesses impedirão liquidação (laranfia Amazônia 
lamentável acto concurreucla prejudicar oroditos moraia 
nossa terra. Sua acção necessária ncs<o sonlido.» 
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Ao appsllo do Sr. Governador do Estado e aos meus sentimentos 
conservadora», corri immedjat: mente, dando ar Pr0'1o

d
n
0ac.í;^ 

rias nrovi ^cncias qne nio careço duer ao Senado quae» tmara, m, a 
que^sso asseverar tiveram por fim evitar semelhante descalabro. 

A Garantia d» Amazônia, toado, como disse, mostrado 
últimos balanços um activo sufficiente, oxcessivaraentn su .iclento 
para cobrir Iodos os seus compromissos, nâo paiia, br. I lesiae ue, 
ser uma sociodado quo estava ora vespera do dissoluçAo, diaomçao 
naturalmeota íilhq do interesses inconfessáveis, os quae» nao quero 
nesta momento discutir, agiiardando-rac para Outra occasiâo. 

Senhores, que originou esse desejo de liquidação forçada ua 
<5i A presumida descoberta dc um desfalque no valor do G00:<)d0S. 
E disço, orasumida, porque nada ainda esta provado, constanta. stando anems do rolatorio da diroctoria de lá. A prova de que te- 
nho raz.do quando emprceo a phraae «presumido desfalquor» cst.a no 
fado do só agora" se está procedendo ao necessário exame no activo cia, 
companhia para se concluir da verdade ou nào do tacto apontado. 

A companhia Garantia do Amazônia ullo estava á Ir ira de uma 
liquidação. Seus fundos sio extraordinários. Outros. Srs. b ma io- 
res, serão os motivos, entre os quaes, desde já po.-,so adiantar, ngura 
o desejo dc ser canalisadas para o bolso de algum ou de alguns som- 
mas que, legitimamente, não o poderiam ser. 

Homem calmo, refleetido, que me proso de ser, nao quero, sem 
base. criminar quem quer que seja : mas, Sr. Presidente, '..as obser- 
vações ios factos chego á cónclusSo de que o que motivou o desejo da 
liquidação da Amazônia foi a sôde inconfessável do pavorosos lucros 
o digo isto porque, mais flma vez, assevero que a sociedade esta 
plena prosperi iade. nada justificando a reunião dessa asse- 
clandestina que propoz a sua dissolução. 

Alem dos telegrammas que já li o outros qne transmiUí^^fiver- 
sas pcssoaSj mas que não quero lel-os ago "a, figura o qu^^Mj^prio St 
Visconde,Be Monto Hodo tio, meu antigo amigot fuu^Tla^dfmo eu 
dessa sociedade, portuguez, homem trabalhador, que ■ tez 
por seus proprios esforços, horas n que, comquantd j^o disponha da 
um talento qnc possa ser considerado tBvõjyol, sabe raco- 
cinar, estando á altura desaber o que devítjríor, si está erran- 
do, si acertando. Infelizmente, Sr. Pre-i en4B; este cidadão se en- 
contra á fronte daquolies qnc, levianamente, querem decretar a 
dissolução da 'ociedade, fazendo do Saturno, .isto 6, devorando a sua 
piooria criação, 

No telcgramma que a S. S. Iránsmittf, disso: 
« Agradeço sou primeiro telcgramma sobro occurrencias 

sociedade que dictaram deliberações que lamento. Descrédito 
causado pelas noticias aqui chega ;as é tremendo. Multidão 
segurados aqui correm sé lo departamento ptfiindo noticias 
-exacfas. Acabo ser intcrpellado Senador Lopes Gonçalves, 
deaemoargador Coimbra, outros. Causou assombro aqui isso- 
luç.jo socioda lc. fallando-sa até eraek 100 mil contos. Tenho 
olVeru segura capitães, sonilo neces-ario capitaiisias eotiheçam 
estado real («ssivo activo, dados esses qne espero serão reme- 
tidos direcíamente a mim com fldelidad t pára definitiva reso«. 
lução. Necessitamos máximo esforço salvar trabalho tantos 
a mios. Publiquei hontem carta jornSl fl«a nome Garantia, 
Saudações. Abraços.» 

Com estp telcgramma, Sr. Presidente, claramente dizia aqucllo 
c.dadão o modo por que rao contrariava o gosto da assombléa clan- 
destina alli reunida, mas não mo limitei a este só. Tolegraphei 
também ao presidenfé da Associação Commcrcial do Pará, br. Ernesto 
Reis. Este telogrammi, Sr. Presidente, está assim concebido; 

[Ho, 10 agosto -Gassio Reis—Presidente Associação Lommorcial 
Pará. 

Após reunião grande numero segurados deste departamento, 
estos resolveram protestar judicialmonto contra deliberações e lega- 
lidade assemblóa Garaqtia ahi delegar poderes a um procurador 
para promover nova roítnião. A frente do movimento cs ao Antonio 
Augusto Araújo Franco, chefe da casa Meirellcs Zamith & Gomp." 
josó Dias Tavarqs, presidente da Associação Com nercial: Sebastião 
Teixeira lirandão, grande usinoiro cm Campos o Dr. S -bastiáo La- 
cerda, ministro do Supremo Tribunal Federal, todos nossos associados 
segurados. Departamento sul dispõe votos do segurados, em numero 
avulta o niperfor a 1.000, demandando "algura tempo colher suas 
procurações. Poço não realizar assemblóa ahi ãtó que chegue pro- 
curador legal segurado» sul, o que terá logar doutro prazo 30 dias 
approximados. Congratulações pela atfitudo assumida em def iso dos 
interesses da sociedade, extensivas a Moreira Gomes & Comp., 
Banco Couimemal o outros. Poço avisarem qualquer resolução p-o- 
tonderom eCfactivar. Tenho aqui propostas firnos espitaes que 
amparam sociedade afastando idéia dissolução desastPO=a une arrasta 
a um plano inclinado a honra, o os créditos do nosso Estado hojn 
prestigiado polo valor moral do seu honrado governo. Saudações 
cordiaes.— Firnio Braga. 

Com esto tclegramma qne passei ao ppesidonto da Associacao 
Conlmeiviat do Pará, ostros passei a amigos meus, segurados do valor 
moral do corta ordom, no Estado do Pará. 

Para não cansar mais a attenção do Senado, que tom sido bena- 
volento coramigo, concluirei dizendo, para que cale no espirito 
publico — porque fallo aqui a todos os segurados da Garantia da 
Amazônia — que a soriedade cm que clles seguraram a sua vida 
não é uma sociedade em "estado de fallencia, primeiro; segundo 
que a dissolução decretada só pôde ter obedecido a interesses 
inconfessáveis por parto daquelles que a propuzeram, o que esto 
assumo to ba de ser definitivamente esc-Mpellado do modo a deixai* 
descoberto qual o filo que se teve, propondo a dissolução, e terceiro, 
Sr. Presidente, embora saiba que uma andorinha só não faz ninho, 
declaro que, no que estiver dentro da possibilidade de meus esforços, 
farei tudo para que a Garantia (ia Amazônia possa continuai a ser 
esse monumento que era sem que se lho rachem as. paredes, sem quo 
o teto desabo, sem quo o solo so lenda debaixo delia o continue a ser 
esse monumento quo chegou ao estraugeiro com um nome invejável, 
sendo ura verdadeiro padrão do gloria, siuão para a Nação- Brasileira, 
poio menos para o Esta o que tenho a honra do representar nesta 
Casa do Congresso. {MaUptiem; tauito em.) 

* ORDEM DO DIA 

O Si*. Wpesfclente — Não havendo numero para a v»» 
tação das milEi^eíicenauas, passa-se á matéria cm discussão. 

ALÇADA DOS JUIZES FEDERAES 
'^glR-ussio da proposição da' Gamara dos Deputados n, "7, de 

Aixando a alçana dos juizes feueraes e dando outras provi- 
llicias. 

O Sr. Adolpho Gordo diz, que a 27 de novembro do am 
passada, a Couimissão de Justiça e Legislação desta Casa, te 
do examinado o projecio vindo da Gamara dos Deputados, coi 
disposições tendentes a reduzir o tràbalíio .que pesh sobre 
Tribunal Jfederal o a melhorar e accelerar os proccssoç, ela- 
bnrou um parecer aconselhando o Senado a acceitár o" pro- 
jecio com certas modificações o additamentos constantes ue 
emendas que apresentou. 

Não subscreveu esse parecer elaborado por seu eminente 
Redator Sr. Epilacio Pessoa, por achar-se ausentp do paiz, • 
por motivo grave. ■ 

Não tendo sido votado a prrjecto ao anno passado, voltou 
A Comroi Ttr :r JusliÇa c Ijpjçi-laçóo, no có', ,.,,, ..uiio, ii«», 
foram do hegirnento. • 

A Commissão manteve o primeiro parecer o o orador oi 
subscreveu com rèstricções. 

Vem manifestar taes restricções apresentando o justifin 
cando algumas emendas. 

O art. 7". § 3" do projccto dispõe quo serão julgados 
deserto? os embargos, cujos autos não forem preparados den- 
tro do prazo dc 30 dias contado da data de suá apresentação, 
si forem de declaração e do parecer do procurador geral da 
Republica, si forem de nullidade ou infringentes ou do re- 
stituição. Foi approvada utpa emenda da Commissão dc Jus- 
tiça determinando que o prazo para o preparo dos últimos 
embargos deve ser contado da sustentação. 

Não cpa conveniente, a disposição do projecto, o também 
nâo deve prevalecer a da cmenda_. 

A impucnação e a sustentação de embargos, ou sejam 
de nullidade ou de restituição ou infringentes, só deverão 
ter logar depois de feito o preparo dos autos porque todo 
o trabalho provocado pela discussão ficará inutilizado si o 
preparo não fõr feito. , , , . , 

Apresenta o orador uma emenda determinando que t> 
prazo para o preparo dos autos de embargos quaesquer quo 
estes sejam, deverá ser feito no prazo dc 30 dias, a contar 
ifa data de sua interposiçfio. . , T .. 

Uma emenda da Commissão de Justiça e Legislação, ap- 
provada em 2* discussão do projecio, determina que as fé- 
rias supervenientes interromperão os prazos para apresenta- 
ção e preparo das appellações, recurso? e embargos, qualquer 
que seja o tempo decorrido. A Commissão justificou assim 
a sua emenda: (Ldl: . n-, j , 

«O parecer foi assignado a 27 do novembro o como o pro-i 
iecto ainda eslava em 2* discussão o. teria do voltar á Ca- 
mara só poderia ser definitivamente approvado nos últimos 
dias de dezembro, cm vésperas das férias. Gomo mio fjoí 
submeti ido a votos no anno passado, será agora, faltando 
ainda muitos mezes para as férias, sinão aquclla disposiçâoi 
Já não tem mais razão de ser. 

Apresenta uma emenda supprimindo-a. 
Foi approvada uma outra emenda da Commissão, abo-s 

lindo a replica o a tréplica nas acções ordinárias. 
Entretanto, tal seja a defoza do réo nas aecões ordina-s 

rios, que a allegacão e prova de factds novos pódo ser necea-» 
saria para ficar amplamente esclarecida a cansa. A propõo 
uma acção contra ti, para o fim de ser esle condemnado a pa- 
gar-lhe lOiOOOáOOO. li eip sim defoza. nllecra quo .'A fez essO 
pagarnepto e exhibo um recibo da referida quantia^,- " 



si C?te
1 Pagamento foi feito rn virtude de negocio 

iiiSi 4 í<0 ,,0 'ra Provar tal íaeto cora testemunhas, piecnauí aiicgal-i», o que so iioderá fazer em replica 
o.™ ep a '' ,reP!ica' portanto, são, algumas vezes, pecas 
ler aboTkl'^111 Ura procc!,so ordinário e não tpodem, por isso, 
 IVule-se entender, em vista dos termos em qu" sc 

acua concebido um auditivo approvado em 2" discussão rela- 
livo ao urocesso de executivos fiseaes. que semhrc que o 
reo exlumr documento aullicnlico do pagamento da divida 
tni Hão oppuzer embargos ;i penhora, o juiz por mero dr-pa- 
eno, luigara e.xfin-ta a acção e mandará archivar us autos. 

, o com onicnlissimo que o juiz. por moro despacho mande arclnviv os autos, no caso de o roo apresentar um d >- 
cumenlu authonlico provando haver pago o impo-to, não pode 
pioleiii íti] despacho si o reo não offerecer embargos ú pe- 
nhora, quer esta se elTcclue em dinheiro quer em bens Os 
ncus penborados necessitam ser avaliados e vendidos em 
praça ou adjudn ados, e havendo protesto de preferencia, são 
Jiidispensavcis as formalidades do concurso. Quando a pc- 
rraora se realize cm dinheiro, pode também haver protesto 
por preferencia. 

Portanto, a simples revelia do réo não autoriza aquelle 
uespucho. 

Um outro addilivo dispõe que, cm cada uma das varas 
lederacs deste dislnclo, haverá um escrevente, nomeado 
polo juiz, exclusivamente encarregado dos processos, de 
executivos liscaes, sem vencimentos e apenas com direito á 
quinta parte d.is custas que competirem ao escrivão 

De modo que os escreventes farão todos os trabalhos mio 
compelem aos escrivães nos processos executivos liscaes 
tendo, eutretaiilo, direito, somente á quinta parte das custas 
marcadas no regimento para o escrivão. 

e justo f uma emenda que apresento eleva da quinta 
parte a metade, a parte das custas que deve ser dada aos oí- 
^rcventos. 

I m outro arligo additivo dispõe quc nas execuções, em 
porol, inclusive nos processos fiseaes, não encontrando os bens 
na teixíeira praça, lançador que os arremate, com abatimento 

tÍ»' ' ^biv a avaliação, serão adjudicados ao exequoute. li o adjudicação forçada, medida (antas vezes impuçuada 
romo iUieiHutOriu a expansão de ci edito, como injusta o como 
lirejudn uai aos inh*resses d(> credor. 

Apresenta o orador uma emenda tornando facultativa a 
«djudicacao e clclermiunnüo que não euoontrado lançador js 
Iieiis penborados c nem sendo adindicados, serão veiulidè- 
pelõ melhor preço iiue for offeroeido. 

Ff indispensável uma disposição positiva determinando 
o prazo que devem ter as parles para arrazoarem o recurso 
exfraorduiario c o logar cm que taes razões devem ser ofò- 
teoidaa. 

Em S. Paulo, iulerposlo um recurso extraordinário, toem 
as partes « prazo de 15 dias para arrazoarem o recurso em 
cartorio. .Ora, o que acontece? E* que o recorrente só ofíe- 
icce as suas razões no ultimo momento cm que o recorrido 
deve ollerecer os suas. De modo que o recorrido escreve as 
suas razoes sem conhecer as do seu adversário, adiando- e 
í>ois, impossibilitado de dar-lhe uma resposta. E- um ali- 
eurdo o o orador offerece um additivo determinando que, in- 
terposlo um recurso extraordinário, terá cada uma das par- 
tes, success i vq mente, antes de serem os autos remei tidos a<i 
► upreino tribunal Federal, vista dos mesmos, pelo prazo Io 
ÍO dias, para arrazoal-o. 

Passo u tratar de uma emenda de alta importância, qual 
a da creaçao de tribunaes regionaes. 

O projeoto em debate tem o intuito de reduzir o enorme 
trabalho que pesa sobro o Supremo Tribunal Federal e acce- 
lerar e melhorar os processos. 

r ní4?iCVfl."ti° a alçada dos juizes socvionnes de 2:000? a 0.abolindo certos embargos, extinguindo a appellãcão 
cx-OJlioíi reduzindo o prazo para a apresentação dos autos 
oe appellações e recursos extraordinários, fixando prazos paru 
a deserção dos recursos e estabelecendo outras medidas, ovi- 
dentemeute o projecto diminue o írabalbo dos membros do 
t-mpremo iribunal Federal o do Procurador Geral da Repu- 
blit.vi. ^ itJtia o projecto não resolve u questão. 

E considerável o numero de feitos que, ba amios, aguar- 
dam .lulgamonto lio bupremo Tribuna! .■ extraordinário o 
prejuízo que-sofírem as parles com tão grande demora. E 
«omo o traballío do Supremo Tribunal augmcnla aenmre lo- 

deooi? ^T itn imoiròT aniKis uopoi^ uii instituído, corca do 400 causas, iulaou om iqi7 
1.0Í3 e em li»J8, 1.098, 6 manifesta a lin^idadf urgen- 
tíssima de um vemedio contra este estado de pousas 

Segundo o relatório do honrado presidt-ub- do «unremo 
ínbunal Federal, publicsido no Diário Official de 1 de feve- 
reiro do corrente nnno, não obstante te. o ipi -mo Tribunat 
realizado 95 sessões no anno passado c ter proferido 1 098 

decisões, cinda existem — processos já preparados aainr 
a5on JFlga 'enl0' o sem prenlib 461P ou mats dÔ l.oGO. L como consta do parecer do Dr. Epitacio PasnVi 

vanos desses recursos peram julgamento ha mais de sefs 
annos Tar bem nos Estados Unidos da America do Norto 

' ^Se i0 T-íno ía.ctü: a extraordinária dmnòra no iul4- 
rnr"Í u0iS • B6'0 enorme trabalho que linha a Mióroma Corte doto mir m a elevação da alçada dos tribunaes de pH- 

íli.in.arm ia dons para c" .o mil dotiars. Terido sido 
ríniílo rto AU0 ,sa medida era insufticienb- os Estados Unidos da America do Norte croaram ti iiaau.c- de aniaellacão 
de ti luto. E' o remedio único ene pôde ser effka/ 

O eminonto relator deste pr eclo. em a unda (lisem-õn 
disse, em seu parecer, que a cVeação dos tidlm' àcs régtonacs 
tem contra si o augmoa!, do despe-a legionaes 

Mas si é indispensável a medida, ix rq-m a situação aclna! 
não pôde continuar, õ naiz tora m 'es-iriado ■ n J 
jo,larse o tal auamonlo^iu." aliás, -ã'//^'ra.uk. de íü- 

raitorDÍln £ uiC" ? ^"oBa consi,'oração, a emenda anenas 
regtonaes loan íun'''^ * 4' -UePVh,i,'a R ,','ear 05 Eibuuaes 
m^Grím í&0„ .'. f- ' ,u,ndl? financeiras Io paiz o per- 

i,!,;., k V".- idlima enie ■'da f0i elaborada de aecòrdo eoui • ■ unas e pimcioms ronslgntes de um notável diseinso nro 

sütolo doRP<AVllUS|fr0 Millistro Sr' Guimarães Na Ia;, no fui suiui'» dos Auvogados, em 1013. 
O orador passa u ler as referidas emendas: 

Vom a mesa c são líaas as seguintes 

Emcndas 
fcilKUo,- no do g 30 d0 m ,0 ,0„uintc. 
r -virão julgadas desertos: 

os arts "ho T^f!VeiS\ní 0 ^ recano* do que tra?am _ ■ í)'1 tí 1 o Oi n. 2 da Coastkuiçlo Pilirica Federal cuios uií..-- 
nãodorem preparados dentro do prazo de doas aiezos, coutadoi da 
data da sua apiesautaç.ão ao tribi nal; o* ^ 

' .0„3 embargos cujos auto; não forem preparados dentro do ptazo do um inoz, contado da data do sua interpo-ição. 

art. U^k'110"80 a cmcn',a « Witivo, apnrova a en discussão, ao 

. s"Pprnna-sn a emenda additira, approvada cm 2» discmslo abolindo a replica c tréplica nas acçõcs oc üuarias. C ?S'0' 

túnprimam-so da emenda additiva ralativa aos emcuti.os fiseaes 
approvada cm 2» discussão, as seguintes palavras: " 0s ' 

<<.. .ou IMO se r-e ri/i (fia a opposiçílo de e,nhar -os.. 
hm logar da «uç.Móiía parle a. di.Haso, <.á metade», ta cm o i Ia 

adduna. approvada na segui,d . dlscuss o. relativa ás custas que dò 

íisc'cs cot aos Cieí'ev0llt-S uoinaadoj para cs executivos 

Aoi-rascente-se depois das p avras—«serão a liudica ias ao e r- 
r*sa ac,'aV, ":l enitM'da additiva appkivaua em 2J discussão iciaiiva a praça dos bens pmihorados nas cxocuçõ-s em geral in- 

clusive uos processos flácaes, as seguintes: «si o rerjuerer». K accres- 
cenfe-so: «aão sondo os bens arrematados ou adjudic ulos, serão ieit. 
(lidos filo melhor preço rjuc fôr o/fereciio». 

Cir.'o convier; 
k '"'erposio o recurso extraordinário de que trata o art. 59. S l , oq de <)uo trata o art. 01, u. 3, da Consfituiçio Política Fid iral 
cada uma das partes terã vista, suocossivaipeiiic. dos .-uifos ■xu- i,.^ 
dias, para arrazoal-o, ou autos do subirem os autos pnrn o Snureiuo 

tribuulii a ' 011 loso dcitois dc pt^p»'a"0s ua scemaria dcbie 

Art. 
Fica o Poder Executivo autorizado a croar tras tribmueí rogin- 

nãos, no tcrritono níicioiiül, observa as as so^uintos hasos; 
o ostes tribiniaas serão coiuposíos do t os. juizes cada um, no- 

meados pelo Prçsidonto da Republica, tendo pi cforcucia para a 
nomeação os ju zos foderaes, na razão do dons tecos das vagas a sa 
proencher; ' 

fíOf.utn^^^0iâ0fS0r nonio?dof niomh-osdos tribunaes regionaos os bacharéis ou doutores em-direito, maiares de amms, com mais rc. 
dez amios do serviços, na judicatura, uo Miuisieii, Púb ico ou na 
aavwacia \ 

^ ^ tribunaes rcgitmaes tcrlo jnrisdicção: ma ao norte, dosdo o Acre ato a naliiii, uiclusue, com sôdo na cilado rio Pecife: outro 
nos Estados do Espirito Santo e Rio de Janeiro o no bcficto Fodoral 
com sedo na Capt ai Federal, e o outro uoi demais Laudos da làiiao' 
cora sôdoom S. Paulo: 

d) exercerão as funcçCics do orgãos do Ministcrio PuVico os 
procuradoros da R ipubllca nas respectivas sôdes o o primeiro o o 
curador no Districto Fcdoral; i - . y .u 

' / j 
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c) cada ura aos juizes ao tnounal regional, com séde na Capital 
Federal, terá o vencimento aumial de trinta contos do réis o cada 
nm dos Juizes dos outros dous tribuna is terá o vencimento annual 
do vinte e quatro coutos de réis, sendo dous terços de taes venci- 
mentos como ordenado c um como gratificação; 

f) O primeiro procurador do Districto Federal e os procaradores 
da Republica nas cidades do Recue e 3. Paulo, além do seus venci- 
mentos acíuacs, terão, o primeiro seis contos de réis annualmente 
o os últimos tres contos o sctscontos mil réis annualmente, sendo 
dous terços destes vencimentos como ordenado e um como gratifi- 
cação. 

11) Competirá aos tribunaes regionaos: 
f processar o julgar as suspeições postas aos juizes socciouaesi 
II julgar om gráo de recurso:' 
as appellaçõos das sentenças do jury federal; 
as appellaçõos c recursos criminaos e de kdbeas-corpxts, dos des- 

pachos e sentenças o decisões dos juizes scccionaes, som prejuízo do 
disposto no art. 01, § 1°, da Constituição Política Federal; 

os aggravos. cartas testemunhaveis c appallaçõos civois, dos des- 
pachos c sontenças proferidas pelos iuizos secCiouaos, cm causas de 
valor até a0;0 10,-j000. 

h) Das sentenças dos tribunaes regionaes haverá recurso para o 
Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 50, II, da Constituição 
Política Federal: 

quando forem contrários á ConstJtuiç.So, convenções ou tratados 
<Ia União com outras nações, ou ás regras do Direito Internacional 
Privado; 

quando concluírem nela inconstitueionalidaic ou invalidado do 
«ma lei federal ou pela iacoustitucioualidado ou illegalidado do acto 
do Governo Federai; 

quando eondemnamn no listado federal ou nr.çlo estrangeira» 
Sala das sessões, d ti do agosto do l'.)10.— Adolpho Gordo, 
-^-wiada, vae a imprimir. 
O s»r. - Os sonlioros quo apoiara as émon* 

das do Sr. Adolpho Gordo queiram levantar-se. {Pausa.) 
Apoiadas o coiyimctamcute cm discussão com o projeotO.* 
Tora a palavra o Sr. Senador MouJos de Almoida. 

O Sr. Mendes de Almeida — Sr. Presidente, a sessão já! 
se acha muito adeantada o, por conseqüência, não podo in- 
teressar aos Srs. Senadores um debate árduo sobre eslo 

ojocto inicial sobre i» 
que na occasião foi 

... os da alta magis- 
tratura o ,ior eminentes collegas do Congresso, mas (iuc, por 
infelicidade minha, dormiu nas paslas do Senado duranl« 
annos, apezar das reclamações pot diversas vezes apresen- 
tadas por mim. 

"V. Ev. iia do lembrar-se de que nas ultimas sessões do" 
anno pa- ado, o Sr. Senador Epilaeio Pessôa, então Presidente 
da Commissão de Justiça o Legislação, declarou que, á visla 
das minhas reclamações, procuraria saber noticias sobro o 
paradeiro do projcclo e affirmou que, realmente, na pasta da 
Commissão cile não se encontrava. 

A' visla disso, apresentei novos exemplares do projeelo, 
•sendo, então, estudado o re-estudado por diversos outros mem- 
bros do judiciário da União e dos Estados e como era mais 
»>u monos razoável, porque não era nalnralmenlc obra j»er- 
íeita, mas que se prendia ás necessidades do momento, po- 
deria, de certa fôrma, alterar o urinai systema o salvar a si- 
tuarão croada pela cxiguidnde do numero de membros do Su- 
garemo Tribunal Fodcral, estabelecido pela Constituição o pelo 
excesso de trabalho forense, aagmcnlado prodigiosamente no 
serviço geral do Supremo Tribunal. 
ai 'i111 l08 ''lustres membros do Poder Judiciário, o actual AJmisIro Sr. Pires Albuquerque, levantou, então, a questão 
<la inconstilucirnalidadc do projcclo. S. Ex. era juiz fe- 
deral, no momento, e apresenteu a- suas duvidas, que foram 
acceifas logo por parte daqifetles que não estavam dispostos 
41 organização do projccto, mas que, felizmente, não foram accenas pela CotnmisHfio de Jurlira, quando estudou cumnlati- 
(vamente o projerto por mim apresentado o os outros, quo 
iestavam em discussão no momento e que a Coinmissão reuniu 
para estudo. 
S O Sr. Senador Epilaeio Possôa. então Presidente da Com- 

lissuo de Jusliiía, declarou que cila iria estudar coujunta- 
tente todas as medidas e aprosertaria uma proposio&o sobro 

f) assuropto refundindo os argumentos daqui o dacolá, estu- 
dando melhor o projccto o apresentando então ao Congresso 
SSacional esse trabalho. 

Infelizmente para essa questão, mas fclizmenlo para a 
Jlepublica, S. Ex. está hoje em condições de poder altcndei» 
íás necessidades publicas c ás necessidades especiaes dos pro- 
cessos que enchem a Secretaria do Supremo Tribunal Federal. 
|3. Ex. que já foi membro do Supremo Tribunal Federal! 
Alinistro da Justiça e Presidente da Commissão de Legisla- 
jpão c Jpsliea, quando Senador da Repuljliea, l-n-e occasião de 

lereasar aos «rs. senadores um uenate 
assumpto. Fui eu quem apresentou o proji 
crearão do Tribunal de Circnilo, [jojocto q 
suínoientemente applaudrdo por membro 

éomnulsar tudo isso o vormear as necessidades que se im- 
põem relativamente aos tribunaes de circuito ou regionaos., 

E' também com o maior prazer quo vejo o eminente 
Sr. Presidente actual da Commissão de Justiça estudando» 
com a competência que todos lhe reconhecem, o assumpto a 
demonstrando a soa constitucionalidade, porque a Constitui- 
rão é bom clara quando se refere ao Supremo e a outros tri-i 
bunaes federaes, o os argumentos não procedem ante a fórm» 
pela qual eu linha comprohendido o assumpto, Era muito 
mais conveniente distribuir por todas as regiões do Brasil a 
competência e u jurisdição dos tribunaes regionaes ou do 
eircuito, como se diz na America do Norte, e assim não os 
limitava, como agora se quer fazer ao centro das capitães, 
como acabo do ouvir no actual projecto do eminente Senador.j 
Elie crêa nm no Pará, um uo Rio de Janeiro e outro em São 
Paulo, omquanto quo o meu projecto dividia as zonas mais 
vazoavelmcnte fazia a distribuição do accõrdo com a divisão 
territorial do Brasil, o era cinco regiões, a comerar no alto 
norte o a lerminar no extremo sul. Em todo o caso, não faro 
quosião capital do que seja o meu projecto o aoceito, já estou 
satisfeito em ver a creação dos tribunaes de circuito e mai.'? 
satisfeito ainda por ver quo já não so discuto a questão da 
cons'itunonaiidade do projecto. Com ella estão de accôrdo. 
0 eminente propositor do actual projecto; e também o Sr. Pre- 
sidente da Republica quo assim so manifestou na Commis<aoi 
dc Legislarão o Justiça. 

Sinjn, apenas, que durante tantos annos estivesse nas 
pastas da .-ecrctariu do Senado, onde nao deveria estar, sinãu 
houvesse tanta falta do empregados no Senado, tanta falta 
que nem chegam para accommodar papeis ns gavetas, de. 
torma que estes costumam desapparecer do archivo das Cora- 
missoes. • Como, porém, agora temos bastantes empregados, 
estou certo cie que este fado jamais so reproduzirá. 

EsPm lambem disposto a transigir com as necessidades 
publicas, cointanto quo nao so façam os papeis esquecidos na-s 
çavolas, não se os apresentando, opportunaracnto, ao esludò 
.I.io t.onnmssoes sq alguém não os reclamar. 

trata-se, porém, bojo, como disse, de um fim do sessõu 
porque im tomado do surpreza o não recebi, não pude ler 
anula o projeelo de S. Ex., mas affirmo que, si o meu não 
tenha outras vantagens on valor... Q 

Nesta conformidade, sacrificar-se a verdadeiras filicra* 

es nnfiSUír«i fu 0l en,1' 0,1 ma,ar a iniciativa daqueU 
•sfe on , rV' ?m ■do. 'vin bl"uTicio nacional com» este, ou eniao udoplar o principio de que só é bom e difmfi 
aquillo que parte diroctainoute da acção do Poder Fveeutfvo 

í.i.u W, ';on!íJ1'0í1,Vlde, d"®- apresentando o Executivo uma mia qualquer ella o luminar, passa coloro em todos os ter- 
nün Lpngresso, especialmente so cria mais lugares com bons vencimentos. Nao ha finanças avariadas, não lia defr- 
tu.ò, nao lia nada que se lhe opponha. A acção do Poder 
laxecutno e sufliciqnte para dar ao projeelo um valor ex- 
traordinário o um brilho inacreditável. 
1 ...u :V?S si oss»' Projeto tom apenas como baso do estudo b uabalno particular de um indivíduo, o seu pequeno esforço 
lhe dedicando o seu tempo e os seus lazeres, osso então pre- 
cisa dizer ate onde vae o interesso que limita c defino seu 
esiorço. 

Estou agora feliz porquo depois do tontos annos sc(o~õu 
oito, nmis ou menos, que apresentei ú consideração uo Senado 
esta idea, bojo triumphante, vae vencer. Já não é iuconsti-. 
tucional; já se pôde fazor, já vae salvar a situação. 

lufelizmoute não é o (jue propoz o-Senador Mendrs de 
Almeida sera o que propoz o Sr. Senador Adolpho COrdo. 

Lou parabéns a miir mesmo pelo bom trabalho quo 
apresentei ao juizo dos meus oollegas e que não foi adoptado 
porquo houve vontade mais forte c mais importante do quo 
o estudo, do quo a licção do tempo, quo veio consagra^ » 
principio, fundamental desse projecto o apresentar como di- 
gno do approvaçfto, como baseado em íactos, leis, principio» 
que se estavam impondo á consideração de todos aquclles quo 
so interessam pelo movimento judiciário no Brasil. 

■Roalmento não podemos continuar como estamos. Sejairt 
(res, os tribunaes regionaes como quer o illustre Senador por. 
S. Paulo emvez dc cinco como queria eu, seja como for, sin- 
to-me feliz, esperando que, com a continuação da discussão 
possamos vor realizado esse grande desidoratum. Tudo o, 
acalenta, tudo o faz cror. (flíuito bem; muito bem.) 

Vem á Mesa, ó lida, apoiada o posta conjuntamontQ cid 
discussão a seguinte 

EMENDA 
Ondo convier 
Art. Ficam equiparados, nos Estados, os vencimeu- 

u»8 dos procuradores do Republica o iloa juizes substitutos 
federaes. 

Sala das scssõss, 20 de agosto dp iOIR. — Abdios 
\evc4s 


